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NOME DO SERVIDOR CONDIÇÃO MATRÍCULA CPF
    
LUIZ FERNANDO VIEIRA ASSUNCAO FISCAL 415773-7 .xxx.xxx
ENRICO DOS REIS E FREITAS DIAS FISCAL 353595-9 027.xxx.xxx-61
WALLYSON HENRIQUE DOS SANTOS LOPES FISCAL 411724-7 077..xxx.xxx-05
LUIZ FERNANDO SEIXAS CURY DA COSTA GESTOR 402287-4 037.xxx.xxx-00
    
GILMAR RIBEIRO DA TRINDADE JÚNIOR FISCAL 406152-7 062.xxx.xxx-10
THALES GUALBERTO CARNEIRO FISCAL 407341-0 031.xxx.xxx-70
KEPLLER NEIVA PEREIRA PACHECO JUNIOR FISCAL 403918-1 058.xxx.xxx-00
LUIZ FERNANDO SEIXAS CURY DA COSTA GESTOR 402287-4 037.xxx.xxx-00

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos
devem proceder  à  fiscalização  contratual,  anotando  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o Decreto Estadual nº 15.093/2013.

Art. 2º — Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 3º — Cientificar que os fiscais do contrato responderão, perante aos órgãos competentes, caso
ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no DOE-PI, revogadas as
disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 22504, datada de 16 de setembro de 2025.)

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
E DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

Processo nº 00002.000525/2025-91.

ATO: ADITIVO ATA SRP nº 03/2025/IMEPI-PI

MOTIVO: PRORROGAÇÃO  EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PREGÕES.
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Fundamento Legal:  Art.  11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2024; Prazo de
Validade: 12 (doze) meses, contados da assinatura.

DOU
DATA

EXTRATO OBJETO PREGÃO
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA

 
 
 
136

 
 
 
17/07/2024

 
 
 
17/07/2025

 
 
 
02/2024

Prorrogação  da  Ata  de  Registro  de
Preços  nº 03/2024  que  tem  por
objeto  o  fornecimento  de espaços
multiuso  de rápida instalação (EMRI),
pré- fabricados, climatizados, termo
acústicos, podendo ser  acoplados
entre  si,  incluindo a sua instalação
rede elétrica, lógica, hidro sanitárias e
SPDA.

 
 
 
03/2024/IMEPI

Fica  prorrogado,  por  mais  12  meses,  os  procedimentos  constantes  do  quadro  acima,1.
com  fundamento legal na Lei 6.301/2013 e no Decreto 11.319/04, passando a vigorar por
mais um ano, ou até que seja publicado  extrato  de  novo  pregão  com  o  mesmo  objeto,
apenas  em  relação  ao  saldo  remanescente  da mesma.

Itens prorrogados e saldo remanescente, devem ser verificados caso a caso junto ao setor2.
de liberação da Secretaria de Administração do Estado do Piauí SEAD - PI.

Jacylenne Coelho Bezerra Fortes
Superintendente de Licitações e Contratos SLC/SEAD-PI

Samuel Pontes do Nascimento
Secretário de Administração SEAD-PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 22506, datada de 16 de setembro de 2025.)

 

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL - SIDERPI  

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023

PROCESSO SEI: 00299.000414/2025-05

UNIDADE GESTORA: 500101 – SIDERPI

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93

OBJETO: Prorrogação do prazo da vigência do Contrato nº 08/2023 pelo período de 12 (doze)
meses, relativo a Prestação de Serviços de Locação de Veículos, conforme art. 57, II da Lei nº
8.666/93.

VALOR DO ADITIVO: R$ 24.365,10 (vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e cinco reais e dez
centavos) ao mês, totalizando R$ 292.381,20 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e oitenta e


